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Pauta da 8ª Reunião Extraordinária da CCJ, em 2 de maio de 2023 2

Audiência Pública Interativa
Assunto / Finalidade:

Instruir o Projeto de Lei nº 5.884, de 2019, que "dispõe sobre as Instituições
Comunitárias de Educação Básica".

Convidados:

Sr. Alexsandro do Nascimento Santos
Diretor de Políticas e Diretrizes da Educação Integral Básica, da Secretaria de
Educação Básica (SEB)
Representante de: Ministério da Educação
Presença Confirmada

Sra. Cristina Velasquez
Articuladora Pedagógica da Rede de Organizações Sociais da Pedagogia
Waldorf
Representante de: Instituições Comunitárias de Educação Básica
Presença Confirmada

Sra. Guelda Andrade
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Videoconferência Confirmada

Sra. Andressa Pellanda
Coordenadora-Geral da Campanha Nacional pelo Direito à Educação
Representante de: Campanha Nacional pelo Direito à Educação
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Sr. Heleno Manoel Gomes de Araújo Filho
Coordenador do Fórum Nacional de Educação
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Videoconferência Confirmada

Observações:
        A reunião será interativa, transmitida ao vivo e aberta à participação dos
interessados por meio do portal e-cidadania, na internet, em senado.leg.br/ecidadania ou
pelo telefone da ouvidoria 0800 061 22 11.
Requerimento de realização de audiência:

- REQ 5/2023 - CCJ, Senadora Augusta Brito

- PL 5884/2019, Senadora Daniella Ribeiro
Reunião destinada a instruir a seguinte matéria:

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 28/04/2023 às 16:16.
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Gabinete da Senadora Augusta Brito

REQUERIMENTO Nº         DE          - CCJ

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do
Senado Federal, a realização de audiência pública, com o objetivo de instruir o
PL 5884/2019, que “dispõe sobre as Instituições Comunitárias de Educação Básica”.

Proponho para a audiência a presença dos seguintes convidados:
•    representante do Ministério da Educação;
•    representante das Instituições Comunitárias de Educação Básica;
•    representante da Confederação Nacional dos Trabalhadores em

Educação;
•    representante do Campanha Nacional pelo Direito à Educação;
•    representante do Fórum Nacional de Educação.

JUSTIFICAÇÃO

O Projeto de Lei n° 5884, de 2019, de autoria da Senadora Daniella
Ribeiro (PSD/PB) e relatoria do Senador Plínio Valério (PSDB/AM), dispõe sobre as
Instituições Comunitárias de Educação Básica.

A Lei nº 12.881, de 12 de novembro de 2013, derivada do PL 7639/2010,
dispõe sobre a definição, qualificação, prerrogativas e finalidades das Instituições
Comunitárias de Educação Superior - ICES, disciplina o Termo de Parceria e dá
outras providências.

A Lei nº 13.868, de 3 de setembro de 2019, derivada do PL 9308/2017,
altera a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei 9394/1996) para
modificar a qualificação das instituições comunitárias de ensino. O art. 20
da LDB, revogado pela Lei 13.868/2019, definia que as instituições privadas
de ensino poderiam ser categorizadas como “particulares em sentido estrito”,
“comunitárias”, “confessionais” e “filantrópicas”. Além de revogar o art. 20 da
LDB, o referido diploma legal modificou o art. 19 da LDB, estabelecendo que
as instituições de ensino dos diferentes níveis se classificam como “públicas”,
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“privadas” e “comunitárias”; que as instituições privadas e comunitárias podem
ser qualificadas como confessionais; e que as instituições privadas e comunitárias
podem ser certificadas como filantrópicas.

A partir da Lei 13.868/2019, portanto, as instituições comunitárias de
ensino dos diferentes níveis deixam de ser classificadas como uma subcategoria
das instituições privadas de ensino e passam a figurar como uma categoria
específica, ao lado das instituições públicas e privadas de ensino, demandando
regulamentação legal, embora o inciso III do art. 206 da Constituição Federal
consagre apenas a “coexistência de instituições públicas e privadas de ensino”,
de modo que a categorização anteriormente disposta na LDB nos parecia mais
adequada ao texto constitucional.

Como a Lei 12.881/2013 já havia regulamentado as Instituições
Comunitárias de Educação Superior, o Projeto de Lei n° 5884, de 2019, de
autoria da Senadora Daniella Ribeiro (PP/PB), ora analisado, busca regulamentar
as Instituições Comunitárias de Educação Básica, nos mesmos termos da Lei
12.881/2013.

Cabe ressaltar ainda que a Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de
2020, que regulamenta o novo Fundeb, admite, para efeito da distribuição dos
recursos do Fundeb, em relação às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos e conveniadas com o poder público, o cômputo
das matrículas: a) na educação infantil oferecida em creches para crianças de até
3 (três) anos; b) na educação do campo oferecida em instituições reconhecidas
como centros familiares de formação por alternância; c) nas pré-escolas, até a
universalização desta etapa de ensino, que atendam às crianças de 4 (quatro) e 5
(cinco) anos, conforme o censo escolar mais atualizado; e d) na educação especial,
oferecida, nos termos do § 3º do art. 58 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de
1996, pelas instituições com atuação exclusiva nessa modalidade para atendimento
educacional especializado no contra turno para estudantes matriculados na rede
pública de educação básica e inclusive para atendimento integral a estudantes com
deficiência constatada em avaliação biopsicossocial. 

Faz-se importante destacar que a Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007,
que regulamentou o primeiro FUNDEB – cuja vigência expirou ao término de 2020 –,
também contemplava as instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas
sem fins lucrativos e conveniadas com o poder público, de modo muito semelhante
ao que está colocado na regulamentação do novo Fundeb.
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Mas o que deve diferenciar a regulamentação das Instituições
Comunitárias de Educação Básica da regulamentação das Instituições Comunitárias
de Educação Superior?

A Emenda Constitucional 59/2009 inscreveu diversos avanços no texto
constitucional, dentre os quais merece destaque a obrigatoriedade da educação
básica gratuita dos 4 aos 17 anos de idade, da pré-escola ao ensino médio, o que
tornou possível ao Brasil se aproximar da universalização do acesso à pré-escola
para crianças de 4 a 5 anos de idade.

Isso significa que apenas a oferta pública de educação infantil em
creches para crianças de 0 a 3 anos de idade e a oferta pública de educação
superior ainda não são plenamente obrigatórias, de modo que a regulamentação
das Instituições Comunitárias de Educação Básica necessita considerar não apenas
o status da educação básica no texto constitucional, mas também o disposto na Lei
nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, que regulamenta o novo Fundeb.

Ao prever que uma das prerrogativas das Instituições Comunitárias de
Educação Básica será a de “ser alternativa na oferta de serviços públicos nos casos
em que não são proporcionados diretamente por entidades públicas estatais”, sem
especificar em quais etapas e modalidades da educação básica e sem considerar
a obrigatoriedade da oferta pública de educação básica da pré-escola ao ensino
médio, o Projeto de Lei n° 5884, de 2019, de autoria da Senadora Daniella Ribeiro
(PP/PB), pode entrar em conflito com a Lei que regulamenta o novo Fundeb, ou
ainda sugerir que as Instituições Comunitárias de Educação Básica disputarão os
fundos públicos para a oferta de educação até mesmo nas etapas e modalidades da
educação básica cuja oferta pública é obrigatória.

A Lei que regulamenta o novo Fundeb prevê, por exemplo, como
critério para que instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem
fins lucrativos e conveniadas com o poder público recebam recursos do Fundo,
“igualdade de condições para o acesso e a permanência na escola e o atendimento
educacional gratuito a todos os seus alunos”.

Na Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal,
a matéria foi aprovada com uma emenda em 17/02/2022. A referida emenda
suprimiu a expressão “inclusive cooperativas educacionais, sem fins Lucrativos”
do inciso I, do art. 1º, sob o pressuposto de que as características das instituições
comunitárias de educação básica são “incompatíveis com o modelo societário
cooperativo”.

S
F

/
2

3
4

0
5

.
1

5
3

3
3

-
0

2
 
 
(
L

e
x
E

d
it
)

8



Aprovada na CE, a matéria foi remetida à CCJ, a quem compete a
decisão terminativa. Somente a realização de audiência pública para instrução da
matéria – com a participação do MEC, de entidades educacionais, de representantes
das instituições comunitárias de educação básica e de especialistas em educação –
permitirá a construção de entendimentos acerca da proposição.

Sala da Comissão, 25 de abril de 2023.

Senadora Augusta Brito
(PT - CE)
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SENADO FEDERAL 

GABINETE DA SENADORA DANIELLA RIBEIRO 
 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2019 

Dispõe sobre as Instituições Comunitárias de 
Educação Básica.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I 

DEFINIÇÃO, QUALIFICAÇÃO, PRERROGATIVAS E 

FINALIDADES DAS INSTITUIÇÕES COMUNITÁRIAS DE 

EDUCAÇÃO BÁSICA 

Art. 1º As Instituições Comunitárias de Educação Básica são 

organizações da sociedade civil brasileira que possuem, cumulativamente, 
as seguintes características: 

I – instituição por grupos de pessoas físicas ou por uma ou mais 
pessoas jurídicas, inclusive cooperativas educacionais, sem fins lucrativos, 

que incluam na sua entidade mantenedora representantes da comunidade; 

II – constituição na forma de associação ou fundação, com 

personalidade jurídica de direito privado, inclusive as instituídas pelo poder 
público; 

III – patrimônio pertencente a entidades da sociedade civil e/ou 
ao poder público; 

IV – sem fins lucrativos, assim entendidas as que observam, 

cumulativamente, os seguintes requisitos: 

a) não distribuem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas 

rendas, a qualquer título; 
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b) aplicam integralmente no País os seus recursos na 
manutenção dos seus objetivos institucionais; 

c) mantêm escrituração de suas receitas e despesas em livros 

revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão; 

V – transparência administrativa, nos termos dos arts. 3º e 4º; 

VI – destinação do patrimônio, em caso de extinção, a uma 
instituição pública ou congênere. 

§ 1º A outorga da qualificação de Instituição Comunitária de 
Educação Básica é ato vinculado ao cumprimento dos requisitos instituídos 

por esta Lei. 

§ 2º Às Instituições Comunitárias de Educação Básica é 

facultada a qualificação de entidade de interesse social e de utilidade pública 
mediante o preenchimento dos respectivos requisitos legais. 

§ 3º As Instituições Comunitárias de Educação Básica ofertarão 
serviços gratuitos à população, proporcionais aos recursos obtidos do poder 
público, conforme previsto em instrumento específico. 

§ 4º As Instituições Comunitárias de Educação Básica 
institucionalizarão ações comunitárias permanentes voltadas à formação e 

desenvolvimento dos alunos e ao desenvolvimento da sociedade. 

Art. 2º As Instituições Comunitárias de Educação Básica 

contam com as seguintes prerrogativas: 

I – ter acesso aos editais de órgãos governamentais de fomento 

direcionados às instituições públicas; 

II – receber recursos orçamentários do poder público para o 

desenvolvimento de atividades de interesse público; 

III – ser alternativa na oferta de serviços públicos nos casos em 

que não são proporcionados diretamente por entidades públicas estatais; 

IV – oferecer de forma conjunta com órgãos públicos estatais, 

mediante parceria, serviços de interesse público, de modo a bem aproveitar 
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recursos físicos e humanos existentes nas instituições comunitárias, evitar a 
multiplicação de estruturas e assegurar o bom uso dos recursos públicos. 

Art. 3º Para obter a qualificação de Comunitária, a Instituição 

de Educação Básica deve prever em seu estatuto normas que disponham 
sobre: 

I – adoção de práticas de gestão administrativa, necessárias e 
suficientes para coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de 

privilégios, benefícios ou vantagens pessoais; 

II – constituição de conselho fiscal ou órgão equivalente, dotado 

de competência para opinar sobre os relatórios de desempenho financeiro e 
contábil e sobre as operações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres 

para os organismos superiores da entidade; 

III – normas de prestação de contas a serem atendidas pela 

entidade, que determinarão, no mínimo: 

a) observância dos princípios fundamentais de contabilidade e 
das Normas Brasileiras de Contabilidade; 

b) publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do 
exercício fiscal, do relatório de atividades e das demonstrações financeiras 

da entidade; 

c) prestação de contas de todos os recursos e bens de origem 

pública. 

Art. 4º Cumpridos os requisitos desta Lei, a instituição 

interessada em obter a qualificação de Instituição Comunitária de Educação 
Básica deverá formular requerimento ao órgão competente, nos termos de 

regulamento, com a obrigatoriedade de entrega dos seguintes documentos:  

I – estatuto registrado em cartório; 

II – balanço patrimonial e demonstração do resultado do 
exercício anterior; 

III – Declaração de Regular Funcionamento; 
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IV – Relatório de Responsabilidade Social relativo ao exercício 
do ano anterior; 

V – inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas. 

CAPÍTULO II 

DO TERMO DE PARCERIA 

Art. 5º Fica instituído o Termo de Parceria, instrumento a ser 
firmado entre o poder público e as Instituições de Educação Básica 

qualificadas como comunitárias, destinado à formação de vínculo de 
cooperação entre as partes, para o fomento e a execução das atividades de 

interesse público previstas nesta Lei. 

Art. 6º O Termo de Parceria firmado de comum acordo entre o 

poder público e as Instituições Comunitárias de Educação Básica 
discriminará direitos, responsabilidades e obrigações das partes signatárias. 

§ 1º A celebração do Termo de Parceria será precedida de 
consulta aos Conselhos de Políticas Públicas da área educacional, nos 

respectivos níveis de governo. 

§ 2º São cláusulas essenciais do Termo de Parceria: 

I – a do objeto, que conterá a especificação do programa de 
trabalho proposto pela Instituição Comunitária de Educação Básica; 

II – a de estipulação das metas e dos resultados a serem 

atingidos e os respectivos prazos de execução ou cronograma; 

III – a de previsão expressa dos critérios objetivos de avaliação 

de desempenho a serem utilizados, mediante indicadores de resultado; 

IV – a de previsão de receitas e despesas a serem realizadas em 

seu cumprimento, estipulando item por item as categorias contábeis usadas 
pela organização e o detalhamento das remunerações e benefícios de pessoal 

a serem pagos, com recursos oriundos ou vinculados ao Termo de Parceria, 
a seus diretores, empregados e consultores; 
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V – a que estabelece as obrigações da Instituição Comunitária 
de Educação Básica, entre as quais a de apresentar ao poder público, ao 
término de cada exercício, relatório sobre a execução do objeto do Termo de 

Parceria, contendo comparativo específico das metas propostas com os 
resultados alcançados, acompanhado de prestação de contas dos gastos e 

receitas efetivamente realizados, independentemente das previsões 
mencionadas no inciso IV; 

VI – a de publicação, na imprensa oficial do ente federado, 
conforme o alcance das atividades pactuadas entre o órgão parceiro e a 

Instituição Comunitária de Educação Básica, de extrato do Termo de 
Parceria e de demonstrativo da sua execução física e financeira, conforme 

modelo simplificado estabelecido em regulamento, contendo os dados 
principais da documentação obrigatória do inciso V, sob pena de não 

liberação dos recursos previstos no Termo de Parceria. 

Art. 7º A execução do objeto do Termo de Parceria será 
acompanhada e fiscalizada pelas seguintes instâncias: 

I – Conselho da Instituição Comunitária de Educação Básica 
responsável pelas parcerias com o poder público, com caráter deliberativo; 

II – órgão do poder público responsável pela parceria com a 
instituição comunitária de educação; 

III – conselho de política pública educacional da esfera 
governamental correspondente. 

§ 1º Os resultados atingidos com a execução do Termo de 
Parceria devem ser analisados por comissão de avaliação, composta de 

comum acordo entre o órgão parceiro e a Instituição Comunitária de 
Educação Básica. 

§ 2º A comissão encaminhará à autoridade competente relatório 
conclusivo sobre a avaliação realizada. 

§ 3º Os Termos de Parceria destinados ao fomento de atividades 
nas áreas de que trata esta Lei estarão sujeitos aos mecanismos de controle 
social previstos na legislação. 

Art. 8º A Instituição Comunitária de Educação Básica fará 
publicar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contado da assinatura do 
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Termo de Parceria, regulamento próprio contendo os procedimentos que 
adotará para a contratação de obras e serviços, bem como para compras com 
emprego de recursos provenientes do poder público. 

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 9º O Termo de Parceria instituído pelo art. 5º desta Lei não 
substitui as modalidades de ajuste, acordo e convênio previstos na legislação 

vigente. 

Art. 10. É vedado às Instituições Comunitárias de Educação 

Básica financiar campanhas político-partidárias ou eleitorais. 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

De acordo com as disposições constitucionais atinentes às 

funções do Estado, na condição de agente normativo e regulador da 
economia nacional, ele deve estimular e apoiar o cooperativismo e outras 

formas de associativismo (art. 174, § 2º). Nesse sentido, existem diversos 
tipos de cooperativas, que diferem entre si de acordo com as atividades que 

desenvolvem ou a finalidade com que foram criadas. 

As cooperativas educacionais surgiram como uma alternativa à 
deficiência do Estado de prover ensino público de qualidade e à incapacidade 

das famílias de bancar os altos custos do ensino particular. Elas são formadas 
por professores que se organizam como profissionais autônomos para prestar 

serviços educacionais ou por pais de alunos que buscam uma educação 
melhor para seus filhos, administrando as escolas e contratando os 

professores. Apesar de caber aos associados o gerenciamento dos recursos 
financeiros, geralmente por meio de assembleias, e a definição dos métodos 

pedagógicos, as cooperativas educacionais funcionam como uma escola 
convencional, respeitando todas as diretrizes do Ministério da Educação. 

Pode-se considerar como marco da perspectiva de maior 
atenção do Estado às cooperativas educacionais a Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, Lei de Diretrizes e Bases da educação nacional (LDB), 
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que lhes conferiu o status de instituição comunitária. Inclusive, a recente Lei 
nº 13.868, de 3 de setembro de 2019, passou a prever entre as categorias 
administrativas segundo as quais se classificam as instituições de ensino dos 

diferentes níveis, além das instituições públicas e privadas, as comunitárias, 
na forma da lei. 

Ademais, a Lei nº 13.868, de 2019, para tornar mais clara e atual 
a classificação das instituições de ensino, conforme sua categoria 

administrativa, revogou o art. 20 da LDB, segundo o qual as instituições de 
ensino comunitárias eram consideradas uma categoria de instituição privada 

de ensino. 

Se bem a LDB foi alterada para estar em conformidade com a 

Lei nº 12.881, de 12 de novembro de 2013, que dispõe sobre a definição, 
qualificação, prerrogativas e finalidades das Instituições Comunitárias de 

Educação Superior – ICES, disciplina o Termo de Parceria e dá outras 
providências, estão pendentes ainda de regulamentação as instituições de 
ensino comunitárias de educação básica. 

Nesse sentido, inspirados na legislação que trata das instituições 
comunitárias de educação superior, apresentamos este projeto de lei de modo 

a iniciar nesta Casa o debate para estabelecer o marco legal que trate da 
definição, qualificação, prerrogativas e finalidades das Instituições 

Comunitárias de Educação Básica. 

Feitos esses apontamentos, que consideram a relevância 

educacional deste projeto, contamos com o apoio dos nobres Pares para a sua 
aprovação. 

Sala das Sessões, 

Senadora DANIELLA RIBEIRO 
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PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, sobre o Projeto de Lei nº 5.884, de 
2019, da Senadora Daniella Ribeiro, que dispõe 
sobre as Instituições Comunitárias de Educação 
Básica. 

Relator: Senador PLÍNIO VALÉRIO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Educação, Cultura e Esporte 
(CE) o Projeto de Lei (PL) nº 5.884, de 2019, de autoria da Senadora Daniella 
Ribeiro, que “dispõe sobre as Instituições Comunitárias de Educação 
Básica” (ICEB). 

Estruturada em três partes, a proposição contempla, em seu 
Capítulo I, que compreende os arts. 1º a 4º, a definição, a qualificação, o 
arrolamento de prerrogativas e as finalidades dessas entidades. No Capítulo 
II, os arts. 5º a 8º são dedicados ao tratamento do Termo de Parceria. Por fim, 
o seu Capítulo III, composto pelos arts. 9º a 12, é reservado às disposições
finais da lei proposta. 

No art. 1º, o PL define essas instituições como organizações da 
sociedade civil dotadas de características como: formação coletiva, de 
pessoas físicas ou de pessoa(s) jurídica(s), com representação da comunidade 
na entidade mantenedora (inciso I); personalidade jurídica de direito privado 
(inciso II); patrimônio pertencente a entidades da sociedade civil ou ao poder 
público (inciso III); finalidade não lucrativa e aplicação de recursos nos 
próprios objetivos institucionais (inciso IV); transparência administrativa 
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(inciso IV); e destinação de patrimônio em caso de extinção a instituição 
pública (inciso VI). 

O art. 1º compreende ainda disposições sobre a qualificação e a 
finalidade dessas entidades. Com efeito, no § 1º, faculta-lhes a outorga da 
qualificação como Instituição Comunitária de Educação Básica (§1º); assim 
como, nos termos do § 2º, permite a sua qualificação como entidade de 
interesse social e de utilidade pública. No que tange à finalidade, estabelece 
que elas ofertarão serviços gratuitos à população, com financiamento público 
(§ 3º), enquanto o § 4º as incumbe de ações comunitárias para o 
desenvolvimento dos alunos e da sociedade. 

O art. 2º da proposição arrola prerrogativas das Instituições 
Comunitárias de Educação Básica consistentes no acesso a editais 
governamentais de fomento destinados a instituições públicas; recebimento 
de recursos orçamentários do poder público; oferta, de forma supletiva, de 
serviços públicos não oferecidos pelo poder público; além da oferta de 
serviços públicos em parceria com órgãos do Estado. 

O art. 3º relaciona requisitos exigíveis à qualificação de uma 
entidade como comunitária, a serem explicitamente previstos nos seus 
estatutos. Os principais incluem práticas administrativas que evitem desvios 
(inciso I); constituição de conselho fiscal ou órgão equivalente (inciso II); 
normas de prestação de contas que observem as Normas Brasileiras de 
Contabilidade; publicidade de seus dados administrativos e financeiros; e 
prestação de contas de recursos e bens de origem pública (inciso III). 

De acordo com o art. 4º, a qualificação como Instituição 
Comunitária de Educação Básica será requerida pelos interessados ao órgão 
competente, nos termos do regulamento, com apresentação de prova de 
registro do estatuto em cartório, cópia do balanço patrimonial e de relatório 
de responsabilidade social do exercício anterior, declaração de regular 
funcionamento, e inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(incisos I a V). 

Ao tratar do Termo de Parceria, objeto do Capítulo II, a 
proposição dispõe que esse instrumento será firmado entre as instituições 
comunitárias e o poder público (art. 5º) e que nele serão discriminados 
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direitos, responsabilidades e obrigações das partes (art. 6º). De acordo com 
o § 1º deste artigo, a celebração do Termo de Parceria será precedida de 
consulta aos “Conselhos de Políticas Públicas” da área de educação nos 
respectivos níveis de governo. 

O § 2º do art. 6º estabelece as cláusulas obrigatórias do Termo 
de Parceria a saber: objeto (inciso I); metas, resultados e prazos de execução 
dos programas de trabalho (inciso II); critérios de avaliação de desempenho 
(inciso III); previsão de detalhamento de receitas e despesas (inciso IV); 
apresentação de relatório ao poder público ao final de cada exercício e 
comparativo das metas e prestação de contas dos gastos e receitas (inciso V); 
extrato do Termo de Parceria publicado na imprensa e demonstrativo de sua 
execução (inciso VI). 

De acordo com o art. 7º, a execução do Termo de Parceria será 
acompanhada e fiscalizada pelo Conselho da Instituição Comunitária de 
Educação Básica (inciso I), pelo órgão público responsável pela parceria 
(inciso II), bem como pelo conselho de política pública educacional 
correspondente (inciso III). O § 1º desse artigo determina análise dos 
resultados alcançados com o Termo de Parceria por comissão de avaliação 
composta pelos celebrantes, cujo relatório será encaminhado à autoridade 
competente (§ 2º). Ademais, o Termo de Parceria está sujeito aos controles 
legais, segundo o § 3º. 

Nos termos do art. 8º, a Instituição Comunitária de Educação 
Básica publicará regulamento com os procedimentos relativos ao emprego 
de recursos públicos. 

No Capítulo III do projeto, o art. 9º estabelece que o Termo de 
Parceria não substitui as modalidades de ajuste, acordo e convênio previstos 
na legislação vigente. O art. 10, por sua vez, veda às Instituições 
Comunitárias de Educação Básica o financiamento de campanhas políticas. 
Por fim, o art. 11 estabelece a vigência da Lei para a data de sua publicação. 

Na justificação da iniciativa, a autora sustenta a necessidade e 
oportunidade de estabelecer um marco legal para instituições comunitárias 
de educação básica, inspirado na legislação relativa à educação superior. 
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A proposição, que até aqui não recebeu emendas, foi distribuída 
à apreciação da CE, de onde segue à Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania (CCJ), a quem caberá a decisão terminativa. 

II – ANÁLISE 

A par do disposto no art. 102 do Regimento Interno do Senado 
Federal, cumpre a esta Comissão opinar quanto ao mérito de proposições de 
natureza educacional, como é o caso do Projeto de Lei nº 5.884, de 2019. 
Sendo assim, resta observada, nesta manifestação, a competência 
regimentalmente atribuída a este colegiado. 

No que tange ao mérito e oportunidade, importa consignar, 
preliminarmente, que disposição contida no inciso III do art. 19 da Lei nº 
9.394, de 20 de dezembro de 1996, conhecida como Lei de Diretrizes e Bases 
da educação nacional (LDB), prevê que as instituições comunitárias sejam 
definidas “na forma da lei”. 

Essa previsão, inserida na LDB por meio da Lei nº 13.868, de 3 
de setembro de 2019, é importante para ratificar os termos da Lei nº 12.881, 
de 12 de novembro de 2013, que trata da qualificação, prerrogativas e 
finalidades das instituições comunitárias no âmbito da educação superior. 
Nada obstante, abriu na legislação ordinária uma lacuna em relação às 
instituições comunitárias de educação básica. Assim, justifica-se a edição de 
lei sobre essas instituições, e, portanto, a oportunidade da proposição sob 
exame. 

Particularmente em relação ao conteúdo, é de se ressaltar, 
incialmente, que o PL nº 5.884, de 2019, intenta aplicar à educação básica 
normas que já se encontram a regular a educação superior por meio da citada 
Lei nº 12.881, de 2013. Para tanto, o projeto adota, praticamente na íntegra, 
as regras constantes dessa norma. 

No que concerne ao mérito, insta destacar a relevância histórica, 
mas também atual, das instituições comunitárias de educação básica no 
concerto da educação brasileira. A participação dessas instituições na criação 
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de oportunidades educacionais no País remonta a uma época em que o Estado 
se encontrava ausente em boa parte do território brasileiro. 

Com efeito, é perfeitamente compreensível, do ponto de vista 
educacional e social, o objetivo do projeto de habilitar essas organizações ao 
recebimento de recursos públicos e ampliar as linhas de cooperação e 
parceria dessas entidades com o setor público, com vistas ao melhor 
desempenho de suas atividades, em benefício de toda a sociedade. 

A propósito, no atual contexto de desafios da educação básica 
brasileira, seja no campo do atendimento, seja no da qualificação da oferta, 
as instituições comunitárias podem ser chamadas a contribuir para o 
atingimento de metas educacionais da maior importância para o País. 

Nesse sentido, cumpre-nos destacar, especialmente, uma 
atuação supletiva oportuna na criação de vagas em creches, onde a atuação 
do poder público tem sido insuficiente para suprir a demanda. Igualmente 
oportuna é a ampliação de oferta de vagas diferenciadas no ensino médio, 
onde as entidades comunitárias já detêm uma atuação estabelecida e 
socialmente reconhecida. 

Por essas razões, julgamos a proposição merecedora da acolhida 
do Congresso Nacional e, particularmente, desta Casa Legislativa, onde 
inicia a sua tramitação. 

Antes de concluir, contudo, apresentamos emenda abaixo para 
excluir a expressão “inclusive cooperativas educacionais, sem fins 
lucrativos” do inciso I, do art. 1º, tendo em vista que a partir da definição, 
qualificação, prerrogativas e finalidades, verificou-se que as características 
das instituições comunitárias de educação básica são incompatíveis com o 
modelo societário cooperativo. 

Ademais, a restrição para que apenas cooperativas educacionais 
sem fins lucrativos possam criar uma entidade comunitária de educação 
básica não agregaria valor ao projeto. Afinal, em relação ao aspecto 
financeiro, o fator determinante da relevância pública e social da instituição 
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comunitária criada é a garantia de que ela mesma, a instituição comunitária, 
não tenha finalidade lucrativa. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de 
Lei nº 5.884, de 2019, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº 1  - CE 

Suprima-se a expressão “inclusive cooperativas educacionais, 
sem fins lucrativos” do inciso I, do art. 1º, do Projeto de Lei nº 5.884, de 
2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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                                             SENADO FEDERAL 
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EMENDA Nº     -  CCJ 
 (ao PL nº 5.884, de 2019) 

 
 
 
 
 

 Acrescente-se ao art. 1º do PL nº 5.884/2019, o inciso VII com a seguinte 

redação: 

 

“Art.1º - ........................................................................................................ 

 

VII - É admitida a modalidade Educação Básica Domiciliar, na forma da 

regulamentação específica” (NR). 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

 
 Como bem evidencia a Autora da presente proposição, é uma realidade o fato 

de que o Estado – responsável por oferecer ensino público de qualidade – se mostra 

pouco eficiente nesta atribuição. Nesta perspectiva, o projeto de lei, ora em análise, 

inova no sentido de estabelecer novas políticas públicas, possibilitando a oferta de 

educação básica por outras entidades, que não o Poder Público. 

 

 Assim, autorizar a modalidade domiciliar na educação básica representa um 

grande avanço na legislação, seguindo exemplo de vários países como Estados Unidos, 

Inglaterra, Canadá, França. Portugal, África do Sul, Israel, dentre outros. 

 

 A Constituição Federal ao dispor sobre educação não proíbe a modalidade 

domiciliar, razão pela qual esta opção deve ser considerada como alternativa às famílias 

com vistas a garantir um ensino de qualidade, nos termos do que o presente projeto 

busca disciplinar. Ademais, o enfrentamento deste tema é iminente e não existe prejuízo 

em sua previsão legal nos termos propostos, evidenciando-se que caberá 

regulamentação específica disciplinar a matéria. 
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                                             Gabinete do Senador FLÁVIO BOLSONARO 
 
 

 

 Diante de tais argumentos, solicita apoio aos nobres pares para aprovação da 

presente emenda.                                                                                          

 

 

                                      Sala da Comissão, 

 

 

SENADOR FLÁVIO BOLSONARO 
PL/RJ 
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei (PL) nº 5.884, de 2019, de autoria 
da Senadora Daniella Ribeiro, que “dispõe sobre 
as Instituições Comunitárias de Educação Básica” 
(ICEB). 

Relator: Senador PLÍNIO VALÉRIO 

I – RELATÓRIO 

Trata-se do Projeto de Lei (PL) nº 5.884, de 2019, de autoria da 
Senadora Daniella Ribeiro, que “dispõe sobre as Instituições Comunitárias 
de Educação Básica” (ICEB).  

Foi a proposição distribuída à Comissão de Educação, Cultura 
e Esporte, onde foi aprovada, nos termos de parecer, e a esta Comissão de 
Justiça e Cidadania, à qual cabe deliberar de forma terminativa, na forma do 
art. 91, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

A proposição contempla, em seu Capítulo I, a definição, a 
qualificação, o arrolamento de prerrogativas e as finalidades dessas entidades 
(arts. 1º a 4º). No Capítulo II (arts. 5º a 8º) dispõe sobre o Termo de Parceria. 
Por fim, o seu Capítulo III, (arts. 9º a 12,) dedica-se às disposições finais da 
lei.  

No art. 1º, o PL define as Instituições Comunitárias de Educação 
Básica como organizações da sociedade civil dotadas de características 
como: formação coletiva, de pessoas físicas ou de pessoa(s) jurídica(s), com 
representação da comunidade na entidade mantenedora (inciso I); 
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personalidade jurídica de direito privado (inciso II); patrimônio pertencente 
a entidades da sociedade civil ou ao poder público (inciso III); finalidade não 
lucrativa e aplicação de recursos nos próprios objetivos institucionais (inciso 
IV); transparência administrativa  (inciso IV); e destinação de patrimônio em 
caso de extinção a instituição pública (inciso VI).  

O art. 1º compreende ainda disposições sobre a qualificação e a 
finalidade dessas entidades, para lhes facultar a outorga da qualificação 
como Instituição Comunitária de Educação Básica (§ 1º); assim como, nos 
termos do § 2º, permitir a sua qualificação como entidade de interesse social 
e de utilidade pública.  

No que tange à finalidade, estabelece que elas ofertarão serviços 
gratuitos à população, com financiamento público (§ 3º), enquanto o § 4º as 
incumbe de ações comunitárias para o desenvolvimento dos alunos e da 
sociedade.  

O art. 2º da proposição arrola prerrogativas das Instituições 
Comunitárias de Educação Básica consistentes no acesso a editais 
governamentais de fomento destinados a instituições públicas; recebimento 
de recursos orçamentários do poder público; oferta, de forma supletiva, de 
serviços públicos não oferecidos pelo poder público; além da oferta de 
serviços públicos em parceria com órgãos do Estado.  

O art. 3º relaciona requisitos exigíveis à qualificação de uma 
entidade como comunitária, a serem explicitamente previstos nos seus 
estatutos. Os principais incluem práticas administrativas que evitem desvios 
(inciso I); constituição de conselho fiscal ou órgão equivalente (inciso II); 
normas de prestação de contas que observem as Normas Brasileiras de 
Contabilidade; publicidade de seus dados administrativos e financeiros; e 
prestação de contas de recursos e bens de origem pública (inciso III).  

De acordo com o art. 4º, a qualificação como Instituição 
Comunitária de Educação Básica será requerida pelos interessados ao órgão 
competente, nos termos do regulamento, com apresentação de prova de 
registro do estatuto em cartório, cópia do balanço patrimonial e de relatório 
de responsabilidade social do exercício anterior, declaração de regular 
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funcionamento, e inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(incisos I a V).  

Ao tratar do Termo de Parceria, objeto do Capítulo II, a 
proposição dispõe que esse instrumento será firmado entre as instituições 
comunitárias e o poder público (art. 5º) e que nele serão discriminados 
direitos, responsabilidades e obrigações das partes (art. 6º). De acordo com 
o § 1º deste artigo, a celebração do Termo de Parceria será precedida de 
consulta aos “Conselhos de Políticas Públicas” da área de educação nos 
respectivos níveis de governo.  

O § 2º do art. 6º estabelece as cláusulas obrigatórias do Termo 
de Parceria a saber: objeto (inciso I); metas, resultados e prazos de execução 
dos programas de trabalho (inciso II); critérios de avaliação de desempenho 
(inciso III); previsão de detalhamento de receitas e despesas (inciso IV); 
apresentação de relatório ao poder público ao final de cada exercício e 
comparativo das metas e prestação de contas dos gastos e receitas (inciso V); 
extrato do Termo de Parceria publicado na imprensa e demonstrativo de sua 
execução (inciso VI).  

De acordo com o art. 7º, a execução do Termo de Parceria será 
acompanhada e fiscalizada pelo Conselho da Instituição Comunitária de 
Educação Básica (inciso I), pelo órgão público responsável pela parceria 
(inciso II), bem como pelo conselho de política pública educacional 
correspondente (inciso III).  

O § 1º desse artigo determina análise dos resultados alcançados 
com o Termo de Parceria por comissão de avaliação composta pelos 
celebrantes, cujo relatório será encaminhado à autoridade competente (§ 2º). 
Ademais, o Termo de Parceria está sujeito aos controles legais, segundo o § 
3º. Nos termos do art. 8º, a Instituição Comunitária de Educação Básica 
publicará regulamento com os procedimentos relativos ao emprego de 
recursos públicos.  

No Capítulo III do projeto, o art. 9º estabelece que o Termo de 
Parceria não substitui as modalidades de ajuste, acordo e convênio previstos 
na legislação vigente. O art. 10, por sua vez, veda às Instituições 
Comunitárias de Educação Básica o financiamento de campanhas políticas.  
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Por fim, o art. 11 estabelece a vigência da Lei para a data de sua 
publicação.  

Na justificação da iniciativa, a autora, Senadora Daniella 
Ribeiro, sustenta a necessidade e oportunidade de estabelecer um marco 
legal para instituições comunitárias de educação básica, inspirado na 
legislação relativa à educação superior. A proposição foi distribuída à 
apreciação da CE, onde, aprovada, veio a esta à Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania (CCJ), à qual cabe a apreciação de forma terminativa, 
nos termos regimentais. 

A matéria recebeu aprovação na Comissão de Educação, nos 
termos de relatório que ali apresentado, e do qual extraímos a descrição 
material que consta deste relatório. 

Em adição, cumpre informar que o Senador Flávio Bolsonaro 
apresentou Emenda nº 2 -CCJ, para admitir a modalidade de educação básica 
domiciliar, na forma da regulamentação específica, justificando que o 
enfrentamento deste tema é iminente e não existe prejuízo em sua previsão 
legal nos termos propostos, evidenciando-se que caberá regulamentação 
específica disciplinar a matéria. 

II – ANÁLISE 

Cabe a esta CCJ apreciar o PL 5.884, de 2019, de forma 
terminativa, nos termos regimentais e na forma da distribuição procedida 
pela Presidência desta Casa. 

O mérito, ou seja, a oportunidade e a conveniência da iniciativa 
foram objeto de avaliação técnica especializada na Comissão de Educação, 
da qual recebeu o devido aval. 

A esse respeito, cabe recordar o parecer aprovado pela CE, de 
nossa autoria: 

No que tange ao mérito e oportunidade, importa consignar, 
preliminarmente, que disposição contida no inciso III do art. 19 da 
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Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, conhecida como Lei de 
Diretrizes e Bases da educação nacional (LDB), prevê que as 
instituições comunitárias sejam definidas “na forma da lei” 

Essa previsão, inserida na LDB por meio da Lei nº 13.868, de 
3 de setembro de 2019, é importante para ratificar os termos da Lei 
nº 12.881, de 12 de novembro de 2013, que trata da qualificação, 
prerrogativas e finalidades das instituições comunitárias no âmbito 
da educação superior. Nada obstante, abriu na legislação ordinária 
uma lacuna em relação às instituições comunitárias de educação 
básica. Assim, justifica-se a edição de lei sobre essas instituições, e, 
portanto, a oportunidade da proposição sob exame.  

Particularmente em relação ao conteúdo, é de se ressaltar, 
incialmente, que o PL nº 5.884, de 2019, intenta aplicar à educação 
básica normas que já se encontram a regular a educação superior por 
meio da citada Lei nº 12.881, de 2013. Para tanto, o projeto adota, 
praticamente na íntegra, as regras constantes dessa norma 

 

Vê-se, dessa forma, que se trata de uma proposição legislativa 
que, materialmente, trata de matéria a cujo respeito a competência legislativa 
é comum à União, aos Estados, o Distrito Federal e os Municípios (art. 23, 
inciso V, CF), e que cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do 
Presidente da República, dispor sobre as matérias de competência da União. 

Como não há reserva de iniciativa quanto a esse tema, a matéria 
pode resultar da proposição apresentada por membro do Congresso 
Nacional, o que já ocorreu, cabe recordar, com própria estipulação das 
instituições comunitárias de educação prevista na alínea III do art. 19 da Lei 
de Diretrizes e Bases da Educação, LDB. 

Recorde-se que a LDB original previa que a educação seria 
provida por instituições pública e privadas, e a Lei nº 13.868, de 2019, 
também de iniciativa parlamentar, acrescentou as instituições comunitárias. 
Esses entes existem para o ensino superior, e o PL ora apreciado amplia seu 
escopo para alcançar o ensino básico. 

Dessa forma, parece-nos que inexiste qualquer óbice de 
natureza material ou formal que impeça o exame do mérito da iniciativa pelo 
Senado Federal. 
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Cumpre anotar, finalmente, que os termos do Projeto são 
genéricos, abstratos, impessoais e inovadores, ademais de coerentes com o 
ramo do direito em que se insere e com os princípios gerais do direito, o que 
assinala a sua juridicidade. 

A matéria vem redigida em termos acordes com as regras de 
redação legislativa a que se refere a Lei Complementar nº 95, de 1998, e sua 
tramitação se dá nos termos definidos pelo Regimento Interno do Senado 
Federal. 

Quando do exame da Proposição pela Comissão de Educação, 
foi apresentada uma emenda, de natureza supressiva, para retirar, do inciso I 
do art. 1º, a expressão “inclusive cooperativas educacionais, sem fins 
lucrativos”. 

De acordo com o parecer aprovado pela Comissão, tal medida 
se justifica porque “tendo em vista que a partir da definição, qualificação, 
prerrogativas e finalidades, verificou-se que as características das 
instituições comunitárias de educação básica são incompatíveis com o 
modelo societário cooperativo”.  

Entendemos que a Emenda CE, de 2022, Comissão incumbida 
regimentalmente do exame do mérito da matéria, contribui para o 
aperfeiçoamento do projeto e deve ser adotada por esta CCJ. 

Julgamos também que vem em boa hora a Emenda nº 2 -CCJ, 
pois também trata de educação de qualidade para todos, conforme é a 
proposta do PL em análise. Afinal, segundo levantamento realizado pela 
Associação Nacional de Educação Domiciliar (ANED), entidade criada em 
2010, 35 mil famílias praticam “atualmente” o ensino domiciliar no Brasil, 
com 70 mil estudantes entre 4 e 17 anos. Ainda de acordo com a entidade, 
entre 2011 e 2018, o crescimento dessa forma de educação atingiu 2.000% 
e, por ano, esse aumento seria hoje de aproximadamente 55%.  

É preciso reconhecer o direito dessas famílias de realizar o 
excelente trabalho que fazem, bem como proporcionar a outras essa 
possibilidade, que já existe em diversos países e que, conforme entendimento 
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do Supremo Tribunal Federal (STF), não é estranha ao ordenamento 
constitucional brasileiro. Vale ressaltar que, ainda em linha com o STF, o PL 
indica que deverá haver regulamentação específica para disciplinar a 
matéria, o que nos parece adequado e pertinente.  

III – VOTO 

Em face do exposto, opino pela constitucionalidade, 
juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nº 5.884, de 2019, e 
voto por sua aprovação, adotada a Emenda aprovada pela Comissão de 
Educação, bem como da Emenda nº 2 -CCJ.  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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